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Seção 1 

Resoluções 
  

RESOLUÇÃO Nº 326, DE 2021 

(Autoria do Projeto: Deputado Reginaldo Sardinha) 

Institui a Sessão Solene Remota — SSR 
da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II, alínea e, do Regimento Interno, 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica instituída a Sessão Solene Remota — SSR da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal — CLDF. 

Parágrafo único. A SSR consiste em solução tecnológica que objetiva a realização de sessões 
solenes da CLDF no formato on-line, em razão de a pandemia de Covid-19 inviabilizar eventos com a 

participação presencial de pessoas. 

Art. 2º A SSR tem por base plataforma que permite a interação entre os parlamentares e o 
público interessado, devendo funcionar em soluções de comunicação móvel ou em computadores 
conectados à rede mundial de computadores (intemet). 

Art. 3º A realização da SSR deve obedecer ao regramento previsto no Regimento Interno da 
CLDF, especialmente nos arts. 124 e 135. 

Art. 4º Incumbe aos participantes da SSR providenciar equipamento com conexão à internet 
em banda larga. 

Art. 5º Cabe aos gabinetes parlamentares a organização e divulgação da SSR. 

Art. 6º A Mesa Diretora deve expedir as normas complementares necessárias à 
implementação do disposto nesta Resolução. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 04 de agosto de 2021 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 

00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/08/2021, às 
12:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Redações Finais 

PROJETO DE LEI Nº 1.895 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Reabre prazos específicos previstos na 
Lei nº 6.468, de 27 de dezembro de 
2019. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam reabertos, da data da publicação desta Lei até 4 de fevereiro de 2022, os 
prazos-limite constantes do art. 3º, 88 19,30 e 5º; art. 7º, 8 19, II; art. 8º, 8 1º, art. 11, caput; art. 

42, caput; e art. 48 da Lei nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

     
Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 

Secretário(a) Legislativo(a), em 05/08/2021, às 11:57, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

B 

“à A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

1 http: //sei.d.df.gov.br/sei/controlador externo. php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 
4 Código Verificador: 0499428 Código CRC: C210E918. 

  

PROJETO DE LEI Nº 2.056 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Abre crédito suplementar à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal 
no valor de R$ 107.526.614,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 64 e 70 da Lei nº 6.664, de 3 de setembro de 2020, 

ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2021 (Lei nº 6.778, de 6 de 
janeiro de 2021), crédito suplementar, no valor de R$ 107.526.614,00 (cento e sete milhões, 

quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e quatorze reais), para atender à programação orçamentária 
indicada no Anexo II. 

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de 
arrecadação de recursos oriundos da fonte 100, nos termos do art. 43, 81º, II, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 05 de agosto de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 05/08/2021, às 11:14, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 2.059 DE 2021 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o Programa Cartão Gás como 
medida de enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas 
decorrentes da pandemia da Covid-19 e 
seus efeitos. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Cartão Gás, de caráter emergencial, destinado a assegurar 
às famílias com renda per capita de até meio salário mínimo o acesso ao gás liquefeito de petróleo 
(GLP 13 kg) para uso doméstico. 

Art. 2º O Programa Cartão Gás consiste em concessão de auxílio financeiro, em parcelas 
sucessivas bimestrais no valor de R$ 100,00, para aquisição do GLP 13kg. 

Parágrafo único. O valor do auxílio financeiro pode ser alterado por ato do Poder Executivo, 
em razão da dinâmica socioeconômica do País ou do Distrito Federal. 

Art. 3º São condições para fazer jus ao auxílio de que trata esta Lei: 

I — estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal, 
regulamentado pelo Decreto federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

II — possuir renda familiar per capita de até meio salário mínimo; 

III — ter declarado comprometimento de renda com aquisição de gás liquefeito de petróleo — 
GLP no respectivo registro do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal; 

IV - residir no Distrito Federal; 

V-— não se encontrar em situação de rua ou em acolhimento institucional coletivo; 

VI— o responsável familiar ter idade igual ou superior a 16 anos. 

g 10 É passível de penalidade cível e penal o recebimento do benefício de que trata o art. 2º 
por diferentes membros integrantes de uma mesma família que vivem na mesma residência. 

& 2º O Poder Executivo, com base na disponibilidade orçamentária, estabelece critérios de 
priorização para pagamento do benefício. 

Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal — Sedes, 
além de outras atribuições que lhe sejam conferidas, a coordenação, gestão e operacionalização do 
Programa Cartão Gás, ficando autorizada a promover parcerias com outros órgãos e entidades da 
administração pública, visando à consecução de ações para concessão do auxílio previsto nesta Lei. 

Art. 5º As famílias que participem do Programa Cartão Gás devem ser cadastradas em 
programa de capacitação, visando à inserção no mercado de trabalho. 

Art. 6º O caráter emergencial do Programa Cartão Gás descaracteriza despesa continuada e 
tem duração de 18 meses. 

Art. 7º O cadastro e a fiscalização dos estabelecimentos comerciais interessados em 
participar do Programa Cartão Gás são realizados pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal edita os atos 
complementares necessários ao fiel cumprimento do disposto no caput. 

Art. 8º O Programa Cartão Gás é financiado com recursos do Tesouro do Distrito Federal e 
depende de disponibilidade orçamentária específica. 

Art. 9º Fica estabelecido o Banco de Brasília S.A. — BRB como o agente financeiro do 
Programa Cartão Gás. 

Art. 10. O Poder Executivo promoverá ampla divulgação, inclusive no Portal da 
Transparência do Governo do Distrito Federal, dos benefícios, dos beneficiários, das ações, dos 
recursos oferecidos pelo poder público e dos critérios para sua concessão. 

Art. 11. Em caso de implementação de programa semelhante pelo governo federal, é 
vedado o recebimento cumulativo do benefício, a partir do recebimento da lista de beneficiários do 

auxílio federal pelos órgãos competentes. 

Art. 12. Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 4 de agosto de 2021. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 
Secretário(a) Legislativo(a), em 05/08/2021, às 16:08, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Prazos para Emendas 
  

PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI nº 1263/2016, de autoria do(a)s Sr(a)js Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento dos adquirentes de aparelhos celulares 
e chips de todas as operadoras de telefonia móvel que operam no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1338/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGACIEL MAIA, que Altera a 
Lei nº 6.094, de 2 de fevereiro de 2018, que institui o Programa de Combate a Pichações no Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1425/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s LEANDRO GRASS, que Inclui 
no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a “Semana das Práticas Inovadoras para as Altas 
Habilidades/Superdotação” a ser comemorado anualmente na terceira semana de agosto. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1526/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s ROBERIO 
NEGREIROS, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de as revendedoras de veiculos usados e seminovos 
informarem se o veículo é oriundo de leilão, locadora, recuperado ou salvado de seguradora, no âmbito do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1577/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s MARTINS 
MACHADO, que Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais, do ramo alimentício, 
informarem a utilização de produtos análogos ao queijo, requeijão e outros lácteos, no preparo dos 
respectivos alimentos e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1588/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Dispõe 
sobre normas preventivas ao esquecimento de animais no interior de veículos no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1606/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Altera 
a Lei n. 4.060, de 18 de dezembro de 2007, que 'Define sanções a serem aplicadas pela prática de maus- 
tratos a animais e dá outras providências”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021      
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PROJETO DE LEI nº 1623/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOSÉ GOMES, que Institui a 
Política Distrital de Orientação Profissional, na rede pública de ensino. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1670/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s DANIEL 

DONIZET, que Reconhece os animais não humanos como seres sencientes, passíveis de dor e sofrimento, 
que fazem jus à tutela jurisdicional em caso de violação de seus direitos. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1686/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui o Dia 
Distrital da Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres no âmbito do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1789/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Institui 
e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o “Dia Distrital de Levar o Seu Cão para o 
Trabalho”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1800/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Institui 
a semana de conscientização sobre os direitos da gestante no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1892/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s EDUARDO 
PEDROSA, que Estabelece diretrizes para a instituição da Política de Prevenção e Conscientização às 
Amputações em pessoa em decorrência de diabetes ou provocada por lesão fisica ou trauma, e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 116/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s 
EDUARDO PEDROSA, que Concede o Título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Bruno Franco Lacerda Martins. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 47/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Dá nova redação ao art. 214 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 25/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Institui o Prêmio Menino Rhuan' de práticas em defesa da criança e do adolescente da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 50/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Institui o 'Prêmio Legislativo Jovem Empreendedor Rural - FILHOS DESTE SOLO; no 
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 70/2021, de autoria da MESA DIRETORA, que Dispõe sobre a Estrutura 
de Gestão Operacional e Administrativa do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e 
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal — CLDF Saúde e dá outras providências.      



Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

  

CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTIITO FEDEIAL 

  

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

PROJETO DE LEI nº 2012/2018, de autoria do(a)s Sr(a)js Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Regulamenta a concessão do adicional de insalubridade aos Monitores de Gestão 
Educacional da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 298/2019, de autoria  do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s RODRIGO 
DELMASSO, que Institui, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de Segurança e Saúde no Trabalho 
dos Agentes Socioeducativos. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 667/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Dispõe sobre 
as medidas anti-incêndio que deverão ser aplicadas nas unidades hospitalares localizadas no âmbito do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1064/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA, 
que Dispõe sobre o registro de dados pessoais dos trabalhadores voluntários, em razão do enfrentamento 
e combate à Covid-19, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1154/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Altera 
a Lei n. 2.095, de 29 de setembro de 1998, que 'estabelece diretrizes relativas à proteção e à defesa dos 
animais, bem como à prevenção e ao controle de zoonoses no Distrito Federal' para prever o suporte a 
protetores independentes e entidades do terceiro setor. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1329/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Dispõe 
sobre a gratuidade no acesso à internet, aos alunos e professores da educação básica pública no âmbito 
do Distrito Federal, por meio de conexões fixas e móveis de banda larga no período de emergência 
decorrente do CORONAVÍRUS. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1364/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s MARTINS 
MACHADO, que Institui o método Wolbachia como diretriz complementar de Controle Biológico de combate 
ao mosquito denominado Aedes Aegypti, transmissor da dengue e de outras doenças. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1404/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Dispõe sobre 
a criação do Observatório de Proteção Integral à Juventude. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1466/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E REGINALDO      
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SARDINHA, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente do Cruzeiro. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1468/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E 
IOLANDO, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente de Braziândia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1470/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E 
HERMETO, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente do Núcleo Bandeirante. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1471/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E 
HERMETO, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal o 
Mercado do Núcleo Bandeirante. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1473/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E DANIEL 
DONIZET, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente do Gama. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1474/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO DELMASSO E 
JAQUELINE SILVA, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito 
Federal a Feira Permanente de Santa Maria. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1475/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E JORGE 
VIANNA, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente de Samambaia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1479/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E JOÃO 
CARDOSO, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente de Sobradinho. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1481/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Reconhece 
como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a Feira Permanente de 
Sobradinho II. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1503/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados conveniados ao sistema único de saúde - SUS 
fornecerem aos seus pacientes ou seus familiares cópias dos documentos assinados por estes, bem como 
das despesas custodiadas pelo SUS, e dá outras providências.      
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1587/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Altera 
a Lei nº 4.060, de 18 de dezembro de 2007, que 'Define sanções a serem aplicadas pela prática de maus- 
tratos a animais e dá outras providências”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1690/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Cria o 
Complexo de Exportação e Logistica do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1715/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Dispõe 
que as Maternidades dos Hospitais da Rede Pública e Privada do Distrito Federal ficam obrigadas a permitir 
a presença de doulas durante todo o periodo pré-natal, trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, 
sempre que solicitado pela parturiente. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1840/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Inclui no grupo 
prioritário de imunização por meio de vacinação contra a COVID-19 as pessoas com deficiência do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1912/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Altera a 
Lei nº 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1913/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Altera a 
denominação do cargo de Técnico de Gestão Educacional e altera a Lei nº 5.106/2013, que dispõe sobre a 
carreira Assistência à Educação do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1927/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a 
acessibilidade nas quadras esportivas em estabelecimentos de ensino do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI nº 2153/2018, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RAFAEL PRUDENTE, que Altera 
dispositivos da Lei nº 6.137 de 2018, que 'Cria remuneração por trabalho em Período Definido - TPD e 
prevê outras medidas para garantir a assistência à saúde no Distrito Federal.' 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 868/2019, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que 
Reconhece o exercício da atividade de Educador Social Voluntário (ESV), no âmbito do Distrito Federal. 
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1393/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JULIA LUCY, que Garante o 
direito à presença de Tradutor e Intérprete da Lingua Brasileira de Sinais LIBRAS durante o trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato, nos hospitais, maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
similares da rede pública e privada de saúde do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1472/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RODRIGO DELMASSO E 
HERMETO, que Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a 
Feira Permanente da Candangolândia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 29/06/2021 Último Dia: 11/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1854/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO VIGILANTE, que Dispõe 
sobre a disponibilização de lista de pessoas vacinadas contra a COVID-19 no Distrito Federal e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2037/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s LEANDRO GRASS, que Institui 
Auxílio Mensal para crianças e adolescentes que estão em orfandade completa, por terem perdido os pais 
em face da Covid-19. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2038/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Proíbe, nos 
locais que especifica, o uso de banheiros por criança desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) 
anos, absolutamente capaz. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2043/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a 
prioridade no atendimento a pessoas com deficiência por concessionárias de serviços públicos essenciais. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2049/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, 
que Estabelece a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais possuírem pessoas capacitadas para 
lidar com crianças autistas. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2050/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a 
comunicação compulsória pelas instituições de ensino públicas e privadas quando da existência de indícios 
de gravidez por aluna com menos de 14 (quatorze) anos idade. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 176/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GUARDA 
JANIO, MARTINS MACHADO E DELMASSO, que Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor 
Hélio Camilo Marra. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021      
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROJETO DE LEI nº 1616/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s CLAUDIO 
ABRANTES, que Dispõe sobre a proibição do uso da substância dietilenoglicol em qualquer fase de 
produção de cervejas no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2031/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE 
SILVA, que Assegura ao consumidor contratante de serviço público de distribuição de água e energia 
elétrica o direito de incluir o nome de seu cônjuge como titular adicional na fatura mensal de consumo no 
âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2046/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO 
SARDINHA, que Institui a obrigatoriedade das academias, clubes esportivos ou estabelecimentos similares 
informarem ao consumidor o que especifica. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

PROJETO DE LEI nº 2013/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Institui a 
Rede de Promoção da cidadania LGBTI+ e Enfrentamento à LGBTIfobia, denominado "PROTEÇÃO LGBTI+ 
DF”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2030/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s FÁBIO FÉLIX, que Estabelece 
a obrigação de fixação de placas de conscientização contra crimes de homofobia, lesbofobia, bifobia e 
transfobia em estabelecimentos comerciais e congêneres. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

PROJETO DE LEI nº 2039/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Fica proibida 
a instalação de casas de passagem, casas de apoio e abrigos para desabrigados em áreas residenciais 
coletivas e particulares em lotes das UOS RO 1, RO 2 e RO 3 no Anexo I, da Tabela de Uso e Atividades, 
da Lei Complementar nº 948/2019, no âmbito da Região Administrativa do Guará. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021      
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

PROJETO DE LEI nº 2012/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO 
SARDINHA, que Reconhece as atividades dos frentistas como serviços essenciais para a população do 
Distrito Federal e garante prioridade na vacinação em situações de calamidade pública, de emergência, de 
epidemia ou de pandemia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2014/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT 
VILELA, que Altera a Lei nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que “Institui o Programa de 
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF e dispõe sobre sua aplicação e execução nas unidades 
escolares e nas regionais de ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2020/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Institui o 
Programa de Exame de Mamografia Móvel - MAMÓVEL. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2024/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PROFESSOR REGINALDO 
VERAS, que Fixa diretrizes para a inserção de alunos e professores do ensino médio da rede pública do 
Distrito Federal nos conhecimentos básicos sobre ciências de dados. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 28/06/2021 Último Dia: 10/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2029/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s  Deputado(a)s MARTINS 
MACHADO, que Declara o Planetário de Brasília Luiz Cruls Patrimônio Cultural do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2035/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR 
AUDITOR, que Altera a Lei nº 6.806/2021, que dispõe sobre o sepultamento de bispos da Arquidiocese de 
Brasilia nas localidades que especifica e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2036/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Institui a 
Política Distrital de Atenção Integral à Pessoa com Sindrome Ehlers-Danlos (SED) ou com Transtornos do 
Espectro de Hipermobilidade (TEH). 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2045/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Institui o selo 
"Tatuador Responsável”, que reconhece os Tatuadores autônomos ou empresas de Tatuagens que 
comprovem a prática com higiene e segurança e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE SEGURANÇA      
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PROJETO DE LEI nº 2018/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT 
VILELA, que Altera a Lei nº 6.313, de 27 de junho de 2019, que "Institui e inclui, no calendário oficial do 
Distrito Federal, o Dia do Bombeiro Militar Veterano, a ser comemorado no dia 4 de julho de cada ano”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2028/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLAUDIO ABRANTES, 
que Altera dispositivo da Lei nº 6.381, de 23 de setembro de 2019, que dispõe sobre a possibilidade de os 
órgãos de segurança pública alienarem, por venda direta a seus integrantes, as armas de fogo de porte 
por eles utilizadas quando em serviço ativo, por ocasião de sua aposentadoria ou transferência para a 
inatividade. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2042/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre a 
destinação de bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais para os órgãos de segurança pública do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 32/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS 
MACHADO, que Altera a Lei Complementar n.º 751, de 28 de dezembro de 2007, que “Cria o Fundo de 
Modernização, Manutenção e Reequipamento da Polícia Civil do Distrito Federal - FUNPCDF e dá outras 
providências, a fim de instituir isenção pelo pagamento da taxa de expediente, para a obtenção da 
segunda via da carteira de identidade, ao adolescente que cumpre medida socioeducativa. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
MEIO AMBIENTE E TURISMO 

PROJETO DE LEI nº 959/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO, que Altera 
a Lei n.º 6.458, de 26 de dezembro de 2019, que Institui a Política Distrital de Incentivo à Mobilidade 
Ativa - PIMA, com o objetivo de incentivar a mobilidade a pé e o uso de bicicletas, patinetes e veículos 
similares não poluentes no Distrito Federal, e dá outras providências; a fim de dispor sobre a permissão 
do ingresso de pessoas portando bicicletas, patinetes e similares próprios, devidamente dobrados, em 
estabelecimentos públicos e privados. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1266/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO, que Altera a 
Lei nº 3.066, de 22 de agosto de 2002, que 'Dispõe sobre a regulamentação da prática da pesca no Lago 
Paranoá.' 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 1350/2020, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Institui 
o Programa 'Amigos dos Pets' no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021      
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PROJETO DE LEI nº 2017/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT 
VILELA, que Institui a política de conscientização ambiental! Moeda Verde no âmbito do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2025/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JÚLIA LUCY, que Dispõe sobre 
a retroatividade dos benefícios concedidos durante períodos de calamidade pública e os projetos que 
altera. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2027/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET, que Dispõe 
sobre o Abrigo Público Distrital de Animais do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE LEI nº 2044/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a 
proibição de transporte de mercadorias, bem como de reposição nas gôndolas, remanejamento, cargas e 
descargas de mercadorias internas, em supermercados, hipermercados, varejistas e atacadistas, por meio 
de máquinas empilhadeiras, durante horário de atendimento ao público, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

PROJETO DE LEI nº 2048/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO, que Cria 
o programa de incentivo a utilização do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - 
STPC/DF e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 69/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO E ROBÉRIO 
NEGREIROS, que Institui o Parlamento Jovem no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 25/06/2021 Último Dia: 09/08/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 71/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s 
DELMASSO, que Aprova a apresentação de Proposta de Emenda à Constituição Federal, para o fim de 
alterar os seus arts. 22, 24, 30, 41 e 175, e acrescentar-lhe o art. 182-A, bem como o art. 115 ao seu Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, com o objetivo de revisar a repartição de competências da 
Federação, atribuindo aos Estados Federados maior autonomia regulatória. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 02/08/2021 Último Dia: 13/08/2021 

NOTA - De acordo com o art. 147 do RI-CLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às 

comissões é de dez dias úteis. 

VERA DE AQUINO 

Chefe do SACP 

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA LIMA DE AQUINO - Matr. 
12799, Chefe do Setor de Apoio às Comissões Permanentes, em 05/08/2021, às 
15:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Designação de Relatorias 
  

DESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem da Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada Jaqueline Silva, e nos 
termos do art. 78, VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informo que a proposição abaixo 
relacionada foi designada ao membro desta Comissão para proferir parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 06/08/2021 

  

DEPUTADO 

PROF. REGINALDO VERAS 
  

PL 660/2019       

BRUNO SENA RODRIGUES 

Secretário da CCJ 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO SENA RODRIGUES - Matr. 
22436, Secretário(a) de Comissão, em 05/08/2021, às 14:36, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.    

a A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
pp. e di.gov.D ontrolador exte 

4 Código Verificador: 0499755 Código CRC: PAACSAAE. 

    

DESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem do Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças (CEOF), Deputado 
Agaciel Maia, nos termos do Art. 78, inciso VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informamos que a 
proposição abaixo relacionada foi distribuída a membro desta Comissão para proferir parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 06 de agosto de 2021 

  

DEPUTADA 

JÚLIA LUCY 

  

PDL 100/2020       

IVONEIDE SOUZA 

Secretária CEOF 

r a Documento assinado eletronicamente por IVONEIDE SOUZA MACHADO ANDRADE 
seil B OLIVEIRA - Matr, 22330, Secretário(a) de Comissão, em 05/08/2021, às 15:56, 
assinatura “Li | conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara 

dp ttsttônica Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão Especial para análise das Propostas de Emenda 
à Lei Orgânica, Deputado Eduardo Pedrosa, nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno 
da CLDF, informo que a proposição abaixo relacionada foi distribuída para parecer. 

O prazo para proferimento de parecer é de 10 dias úteis: 

  

PELO RELATORIA PRAZO PARA PARECER 
  

109/2018 | Deputada Arlete Sampaio 06/08/2021 a 19/08/2021 
  

    33/2021 | Deputado Daniel Donizet 06/08/2021 a 19/08/2021     
  

Brasília, 05 de agosto de 2021. 

ANA BEATRIZ VENTURA CAÇADOR CARVALHO 

Chefe Substituta do SACT 

Documento assinado eletronicamente por ANA BEATRIZ VENTURA CACADOR 
CARVALHO - Matr. 12544, Chefe do Setor de Apoio às Comissões Temporárias - 

Substituto(a), em 05/08/2021, às 17:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de 
outubro de 2019. 

seil E 
aásinatura * Ê 

etetrônica        
Efe] 
e A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

Ea http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 
] 1 Código Verificador: 0496155 Código CRC: AEZF1ASB. 
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Atas - Comissões 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
PRESIDENCIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

  

  

32 SESSÃO LEGISLATIVA DA 82 LEGISLATURA, 

ATA DA REUNIÃO DO COLÉGIO DE LÍDERES, 

EM 5 DE AGOSTO DE 2021 

  

LOCAL: Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

RESUMO DAS DELIBERAÇÕES 

1. ACORDO PARA VOTAÇÃO 

a. Projeto de Decreto Legislativo nº 185, de 2021 

(Mensagem nº 196/2021 —- Processo nº 51/2021), de 

autoria do Poder Executivo, que “Altera o Decreto 

Legislativo nº 2.140 de 2017, que homologa os 

Convênios de ICMS nº 16/2015 e nº 130/2015”. 

Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto 

de 2021 (terça-feira), desde que aprovado na CEOF. 

b. Acordo para votação do Projeto de Lei nº 2.057 de 2021, 

de autoria do Poder Executivo, que “Abre crédito 

suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito 

Federal no valor de R$ 100.000.000,00”. Acordo para 

votação na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2021 

(terça-feira), desde que aprovado na CEOF. 
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c. Acordo para votação do Projeto de Lei nº 2.053 de 2021, 

de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 

Executivo do Distrito Federal a isentar e remitir 

débitos do preço público cobrado dos autorizatários, 

permissionários ou concessionários pela ocupação ou 

uso de área pública do Distrito Federal, na forma que 

especifica”. Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 

10 de agosto de 2021 (terça-feira), desde que aprovado 

na CEOF. 

d. Acordo para votação do Projeto de Lei nº 2.051 de 2021, 

de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a 

autorização para implantação de tarifa de 

remuneração distinta da tarifa usuário para o Serviço 

de Transportes Público Complementar Rural - STPCR 

e a Cooperativa Brasiliense de Transportes 

Autônomos Escolares, Turismo e Especiais do Distrito 

Federal - COOBRATAETE, em razão do enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da Covid-19”. 

Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto 

de 2021 (terça-feira), desde que aprovado na CEOF. 

e. Projeto de Decreto Legislativo nº | |, de 2021 

(Mensagem nº 211/2021 - Processo nº 52/2021), de 

autoria do Poder Executivo, que “Homologa o Convênio 

ICMS 94, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os 

2 
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Estados e o Distrito Federal a concederem isenção do 

ICMS nas operações com bens e mercadorias 

destinados às redes de transportes públicos de 

passageiros sobre trilhos”. Acordo para votação na 

Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2021 (terça-feira), 

desde que aprovado na CEOF. 

f. Projeto de Decreto Legislativo nº | |, de 2021 

(Mensagem nº 219/2021 - Processo nº 53/2021), de 

autoria do Poder Executivo, que “Homologa o Convênio 

ICMS 46, de 8 de abril de 2021, que autoriza o 

Distrito Federal a dispensar o recolhimento do valor 

das multas acessórias aplicadas”. Acordo para votação 

na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2021 (terça- 

feira), desde que aprovado na CEOF. 

g. Projeto de Decreto Legislativo nº | 'º'*, de 2021 

(Mensagem nº 221/2021 - Processo nº 54/2021), de 

autoria do Poder Executivo, que “Homologa o Convênio 

ICMS no 7, de 26 de fevereiro de 2021, que revigora e 

altera o Convênio ICMS no 53, de 16 de maio de 2007, 

que isenta do ICMS as operações com ônibus, micro- 

ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa 

Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC”. 

Acordo para votação na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto 

de 2021 (terça-feira), desde que aprovado na CEOF. 
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h. Indicação de 1 (um) Veto, por Deputado, com prazo 

esgotado, com orientação para rejeição, acordo para votação 

na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2021 (terça- 

feira). A indicação deverá ser encaminhada via SEI 

para a Secretaria Legislativa até às 17h do dia 6 de 

agosto de 2021 (sexta-feira). Após recebidas e 

processadas as indicações, a Secretaria Legislativa 

encaminhará a relação para a Liderança do Governo. 

i. Indicação de 2 (dois) Vetos, por Deputado, com orientação 

para manutenção, acordo para votação na Sessão Ordinária 

do dia 10 de agosto de 2021 (terça-feira). A indicação 

deverá ser encaminhada via SEI para a Secretaria 

Legislativa até às 17h do dia 6 de agosto de 2021 

(sexta-feira). Após recebidas e processadas as 

indicações, a Secretaria Legislativa encaminhará a 

relação para a Liderança do Governo. 

j. Acordo para indicação de 1 (um) Projeto, por Deputado, com 

tramitação concluída, ou prazo esgotado nas comissões, para 

votação na Sessão Ordinária do dia 10 de agosto de 2021 

(terça-feira). A indicação deverá ser encaminha para a 

Secretaria Legislativa via SEI, até as 17h do dia 6 de 

agosto de 2021 (sexta-feira). 
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Seção 2 

Atos 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 68, DE 2021 

Altera a composição do Conselho de 
Administração do Fundo de Assistência à 
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal - 
Fascal. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto nos arts. 2º, 3ºe 4º do Anexo II, da Resolução nº 
320, de 2020, e o contido nos Processos SEI nº 00001-00001711/2021-14 e 00001-00021214/2021- 
24 RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a representante do Gabinete da Terceira Secretaria na composição, como 
membro titular, do Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais 
e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL, a servidora CLEIDE CRISTINA SOARES, 
matrícula 13.253, pelo servidor JOILSON DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 22.170. 

Art. 2º O Conselho de Administração do FASCAL passa a ter a seguinte composição: 

  

  

  

  

  

  

  

TITULARES SUPLENTES 

A Márcio Correa de Mello 
PRESIDÊNCIA , - 

Matrícula: 16.747 

A Gleslia Pontes Delgado Peres Mário Noleto Oliveira do Carmo 
VICE-PRESIDENCIA , , 

Matrícula: 20.569 Matrícula: 11.439 

18 tari Maurício Jarbas Dias Edilair da Silva Sena 

ecretaria Matrícula: 22.905 Matrícula: 16.015 

»2s tari Noelia Macedo de Sousa Cristina Rodrigues Campos 

ecretaria Matrícula: 22.846 Matrícula: 23.013 

32 tari Joilson de Oliveira Silva Marco Cesar Douetts Gouveia 

ecretarta Matrícula: 22.170 Matrícula: 11.215 

Fabiele Maidel Fritzen Marlos Marques de Oliveira 
SINDICAL , , 

Matrícula: 23.006 Matrícula: 11,391 

  
Vanessa Ribeiro de Mattos Barbosa Malafaia Gina Rubia de Oliveira Alves 

MEMBRO NATO , , 
Matrícula: 20.929 Matrícula: 12.043         
  

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, 03 de agosto de 2021. 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

DEPUTADO DELMASSO DEPUTADO IOLANDO 
Vice-Presidente Primeiro-Secretário   
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DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS DEPUTADO REGINALDO SARDINHA 
Segundo-Secretário Terceiro-Secretário 

") Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 
00149, Primeiro(a) Secretário(a), em 03/08/2021, às 19:13, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS - 
Matr. 00134, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 
03/08/2021, às 20:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, 
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 
2019. 

“) Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 
00156, Terceiro(a) Secretário(a), em 03/08/2021, às 21:47, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

“) Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - 
Matr. 00128, Segundo(a) Secretário(a), em 04/08/2021, às 08:33, conforme Art. 22, do 
Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

  

") Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/08/2021, às 
16:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.   

    

ATO DA MESA DIRETORA Nº 69, DE 2021 

Revoga a participação de parlamentar em 
evento externo. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições regimentais e nos termos do artigo 39, parágrafo 2º, inciso IV, do Regimento Interno da 
câmara legislativa do Distrito Federal e de acordo com o contido no Despacho GVP, documento SEI 
nº 0497200, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar o Ato da Mesa Diretora nº 64, de 02 de agosto de 2021, publicado no DCL de 
04 de agosto de 2021, que concede licença ao Deputado Delmasso, para participar do encontro virtual 
da National Conference of State Legislatures — NCSL, Base Camp., conforme convite documento SEI 
nº 0489986, promovido pela União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais (UNALE), que 
ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de agosto de 2021. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala de Reuniões, 04 de agosto de 2021. 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

DEPUTADO DELMASSO DEPUTADO IOLANDO 
Vice-Presidente Primeiro-Secretário 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS DEPUTADO REGINALDO SARDINHA 
Segundo-Secretário Terceiro-Secretário 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS - 
Matr. 00134, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 
04/08/2021, às 14:06, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, 
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 
2019. 
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“) Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 
00156, Terceiro(a) Secretário(a), em 04/08/2021, às 14:25, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

"] Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 
00149, Primeiro(a) Secretário(a), em 04/08/2021, às 14:25, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

") Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - 
Matr. 00128, Segundo(a) Secretário(a), em 04/08/2021, às 14:36, conforme Art. 22, do 
Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

  

“) Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/08/2021, às 
16:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.   

  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
nttp://sei.cL df. gov, br/sei/controlador externo, php?2açcao=do       

  

Portarias 

PORTARIA-DRH Nº 317, DE 05 DE AGOSTO DE 2021 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4,342/2009, e nos 
termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado pelo 
Despacho nº 20/2009, do Procurador-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 252 Reunião, 
realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE: 

I — CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO — AQ ao servidor, abaixo citado, resultante da 
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 61, de 15 de junho de 2021, nos 
percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da participação em 
eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada: 
  

  

xn | PERCENTUAL 
DATA DE APRESENTAÇÃO MAT. SERVIDOR PROCESSO DOS TÍTULOS (5) VULADO 

23.194 | ANDRÉ FELIPE DA SILVA | 00001-00021526/2021-38 02/07/2021 15.00%               
(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13). 

II — DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam a 
partir da data de entrega dos títulos. 

III — INDEFERIR o título constante do documento 467478 do referido processo. 

EDILAIR DA SILVA SENA 
Diretora de Recursos Humanos 

  

     
Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 
16015, Diretor(a) de Recursos Humanos, em 05/08/2021, às 12:33, conforme Art. 22, 
do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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PORTARIA-DRH Nº 318, DE 5 DE AGOSTO DE 2021 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da 
Mesa Diretora; de acordo com o art. 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, bem como com o que dispõe o inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 00001-00020545/2021-47, RESOLVE: 

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor EDSON DE OLIVEIRA, matrícula nº 11.716-45, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, Classe Especial, Padrão 
24-E, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com proventos integrais, 
acrescidos de 31% (trinta e um por cento) de adicional por tempo de serviço. 

EDILAIR DA SILVA SENA 
Diretora de Recursos Humanos 

      
Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 
16015, Diretor(a) de Recursos Humanos, em 05/08/2021, às 14:38, conforme Art. 22, 
do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Atas de Reuniões 

ATA DA 42 REUNIÃO DO CONSELHO ESCOLAR DE 2021 

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas, por meio remoto, 
reuniram-se os Membros do Conselho Escolar, estando presentes os Senhores Marlon Carvalho Cambraia, 
Membro/Presidência; Haendel Silva Fonseca, Membro/Vice-Presidência; José Adenauer Aragão Lima, 
Membro/Primeira-Secretaria; Marcelo Ferreira Vasconcelos, Membro/Segunda-Secretaria, José Claudionor 
de Alcântara, Membro/Terceira-Secretaria e Patrícia Nogueira de Andrade, Diretora da Escola do 
Legislativo, para deliberarem sobre o item a seguir: 1) Processo SEI nº 00001-00015536/2021-34. 
Assunto: Contratação de instrutoria externa para ministrar o curso Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil a integrantes de Organização da Sociedade Civil (OCS) do DF. Relator: Secretário 
Executivo da Segunda-Secretaria. Deliberação: Aprovar, por unanimidade, a realização do curso pela 
ELEGIS e a contratação do instrutor. Nada mais havendo a tratar, eu, Patrícia Nogueira de Andrade, 
Diretora da Escola do Legislativo, lavro a presente Ata que vai assinada por mim e pelos demais Membros 
do Conselho Escolar presentes à reunião. 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA HAENDEL SILVA FONSECA 
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS Membro do Conselho Escolar - ELEGIS 

Presidência Vice-Presidência 

JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA MARCELO FERREIRA VASCONCELOS 
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS | Membro do Conselho Escolar - ELEGIS 

Primeira-Secretaria Segunda-Secretaria 

JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA PATRÍCIA NOGUEIRA DE ANDRADE 
Membro do Conselho Escolar - ELEGIS Diretora - ELEGIS 

Terceira-Secretaria     
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") Documento assinado eletronicamente por HAENDEL SILVA FONSECA - Matr. 
22400, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/08/2021, às 16:51, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

“) Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr. 
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/08/2021, às 16:53, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

“) Documento assinado eletronicamente por JOSE CLAUDIONOR DE ALCANTARA - Matr. 
19406, Secretário(a)-Executivo(a), em 04/08/2021, às 17:50, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

”] Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 04/08/2021, às 19:31, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

“| Documento assinado eletronicamente por PATRICIA NOGUEIRA DE ANDRADE - Matr. 
22993, Diretor(a) da Escola do Legislativo de Escola do Legislativo, em 05/08/2021, 
às 13:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

“| Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 
21307, Secretário(a)-Executivo(a), em 05/08/2021, às 13:31, conforme Art. 22, do Ato 
do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.   

    

Extratos - Contratos 
  

EXTRATO DE CONTRATO (2º TERMO ADITIVO) 

Processo nº 001-001179/2019. Contrato nº 7/2021-NPLC, decorrente de Pregão Eletrônico nº 34/2020, 
firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa MAXVIDEO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.517.258/0001-58, Contratada. Objeto: Acréscimo com 
fundamento no art. 65, inc. I, alínea “b” e & 1º, da Lei nº 8.666/1993, conforme justificativas constantes 
nos autos para o acréscimo dos serviços descritos no item 44 da lista do Edital do Pregão Eletrônico nº 
034/2020: O valor total do presente termo aditivo perfaz a importância de R$ 30.000,00. Legislação: Lei 
8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA — Secretário-Geral, 
e, pela Contratada, SANDRO APARECIDO VIRGOLINO — Representante. 

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 04/08/2021, às 19:30, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº 00001-00011548/2021-90. CONTRATO-PG Nº 37/2021-NPLC, decorrente de Pregão eletrônico 
nº 23/2021-CLDF, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa 
COPIADORA UNIVERSITÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.462. 349/0001- -33. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de plotagem de arquivos digitais do tipo PLT, PDF 
e/ou DWG, cópias xerográficas e escaneamento de plantas nos padrões AO e Al, sob demanda. Valor: 
R$21.155,00. Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho 
01122820485170065, fonte de recurso 100000000; natureza da despesa 339039. Nota de empenho: 
2021NE00400, com valor de R$21.155,00, emitida em 04/08/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 
data de 29/07/2021. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON 
CARVALHO CAMBRAIA — Secretário-Geral, e, pela Contratada, MIGUEL FERREIRA DE OLIVEIRA - 
Representante. 

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 05/08/2021, às 15:33, conforme Art. 
22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 

  

k1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
ttp://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo. php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0    

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº 00001-00001524/2021-22. CONTRATO-PG Nº 26/2021-NPLC, decorrente de dispensa de 
licitação, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa FIESTASECO 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA ME, inscrita no o CNPJ n.º 27.410.479/0001-90. Objeto: Prestação de 
serviços de lavanderia de roupas de serviço de saúde, envolvendo a coleta de roupas, transporte para as 
dependências da CONTRATADA, lavagem, higienização, desinfecção, passagem e devolução da roupa 
processada ao Setor de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Valor: R$ 1.216,80. 
Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho 
01122820426199711, fonte de recurso 100000000; natureza da despesa 339039. Nota de empenho: 
2021NE00399, com valor de R$ 507,00, emitida em 04/08/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 
data de 22/07/2021. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, MARLON 
CARVALHO CAMBRAIA — Secretário-Geral, e, pela Contratada, Rosa Maria de Sousa e Albuquerque 
Barbosa - Representante. 

Í s Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 
sell Ca 22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 05/08/2021, às 15:33, conforme Art. 
assinatura “14 | 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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